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PARECER Nº 1564/2016 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0275/16. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Calvo, que dispõe acerca da 
proibição de instalação de radares, fiscalizadores eletrônicos e/ou aferidores de velocidade a 
menos de 200 metros do início da faixa de mudança de velocidade. 

De acordo com a justificativa que acompanha a proposta, nos dias atuais opera-se uma 
verdadeira indústria da multa em diversos municípios, advindo daí a necessidade de 
regulamentação na instalação de radares. 

O projeto poderá prosseguir em tramitação, eis que referente ao trânsito local e, 
consequentemente, de competência municipal. 

O projeto cuida de matéria atinente à sinalização do trânsito e, considerando que os 
meios de circulação interessam a todo o país, a Constituição Federal reservou à União a 
competência privativa para legislar sobre trânsito, nos exatos termos do art. 22, inciso XI. 

Todavia, os Estados membros e os Municípios detêm competência para disciplinar o 
trânsito no âmbito restrito de seus aspectos regionais e locais, respectivamente, principalmente 
exercendo competências para ordenação da circulação urbana e do tráfego local, consoante o 
art. 23, inciso XII, da Carta Magna, desde que tenham pertinência com as competências que 
lhes são próprias e que digam respeito à segurança pública e à educação para o trânsito. 

Ademais, embora a Carta Magna reserve privativamente à União a iniciativa de leis 
sobre trânsito e transporte (art. 22, inciso XI), a própria Constituição Federal atribuiu ao 
Município competência para ordenar o trânsito urbano e o tráfego local, que são atividades de 
interesse local (art. 30, incisos I e V). 

O presente caso trata de matéria atinente à sinalização do trânsito que, ao pretender 
regular o trânsito e a sinalização de vias apenas no âmbito da cidade de São Paulo, é de 
competência municipal. 

Como ensina Hely Lopes Meirelles, em "Direito Municipal Brasileiro", Ed. Malheiros, 6ª 
ed., págs. 319/320 e 363: 

A circulação urbana e o tráfego local, abrangendo o transporte coletivo em todo o 
território municipal, são atividades de estrita competência do Município, para atendimento das 
necessidades específicas de sua população (...) Na competência do Município insere-se, 
portanto, a fixação de mão e contramão nas vias urbanas, limites de velocidade e veículos 
admitidos em determinadas áreas e horários, locais de estacionamento, estações rodoviárias, e 
tudo o mais que afetar a vida da cidade (...) Especial atenção das autoridades locais deve 
merecer o trânsito de veículos e pedestres, nas vias e logradouros públicos. A primeira 
preocupação há de ser o estabelecimento de boas normas de circulação, tendentes a 
descongestionar o centro urbano, os locais de comércio, os pontos de retorno (...) Nessa 
regulamentação local, além das normas gerais contidas no Código Nacional de Trânsito e nos 
regulamentos estaduais, o Município pode estabelecer condições particulares para cada rua ou 
zona, atendendo às peculiaridades locais e ao perigo que oferece à coletividade. - g.n. 

Veja-se a respeito a lição de José Nilo de Castro: 

Dentre os serviços públicos municipais (...) arrolam-se os seguintes: arruamento, 
alinhamento e nivelamento, promoção do adequado ordenamento territorial urbano (art. 30, 
VIII, CF); águas e esgotos; iluminação pública; pavimentação e calçamento; galerias de águas 
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pluviais; trânsito e tráfego ...sinalização de vias urbanas e das estradas municipais, sua 
regulamentação e fiscalização, arrecadando-se as multas relativas às infrações cometidas em 
seu território...Merecem explicitação os serviços de trânsito e tráfego, de competência do 
Município. Não se confundem com os do Estado. O trânsito e o tráfego nas vias municipais, 
notadamente no perímetro urbano, são de competência municipal, cuja organização e 
execução, portanto, se ordenam pelas leis locais, como a previsão de infrações e de sanções 
aos infratores do trânsito e do tráfego municipais...A circulação urbana e o tráfego local são 
disciplinados por leis locais, no exercício da autonomia do Município. (in "Direito Municipal 
Positivo", Ed. Del Rey, 2ª ed., págs. 207 e 208) - g.n. 

Ademais, a própria Lei Orgânica Municipal, em seu art. 179, inciso I, prevê que "ao 
Município compete organizar, promover, controlar e fiscalizar o trânsito no âmbito de seu 
território, inclusive impondo penalidades e cobrando multas ao infrator das normas sobre 
utilização do sistema viário, seus equipamentos e infra-estruturas." 

A aprovação da proposta depende do voto favorável da maioria absoluta dos membros 
da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica. 

Pelo exposto, somos PELA LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 23.11.2016. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 25/11/2016, p. 81 
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